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Extrato dos Decretos de Exonerações e Nomeações dos Cargos de Provimento Temporário da Câmara 
Municipal de Feira de Santana, de acordo com a Lei nº 4.273/2025. Data:02 de junho de 2025. 

N° 800/2025 - Resolve exonerar o Sr. JEFFERSON CARLOS EVANGELISTA SANTOS do cargo de Assessor 
Parlamentar, símbolo ASPA-5, cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador José Marques 
de Messias, com vigência a partir desta data. Data: 02/06/2025. 

N° 801/2025 - Resolve exonerar a Sra. LIAMARA BISPO OLIVEIRA do cargo de Assessor Parlamentar, símbolo 
ASPA-5, cargo de provimento temporário, lotada no Gabinete do Vereador José Marques de Messias, com 
vigência a partir desta data. Data: 02/06/2025. 

N° 802/2025 - Resolve nomear o Sr. JEFFERSON CARLOS EVANGELISTA SANTOS do cargo de Assessor 
Parlamentar, símbolo ASPA-4, cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador José Marques 
de Messias, com vigência a partir desta data. Data: 02/06/2025. 

N° 803/2025 - Resolve nomear a Sra. LIAMARA BISPO OLIVEIRA do cargo de Assessor Parlamentar, símbolo 
ASPA-2, cargo de provimento temporário, lotada no Gabinete do Vereador José Marques de Messias, com 
vigência a partir desta data. Data: 02/06/2025. 

N° 804/2025 -Resolve nomear o Sr. ROGERIO CERQUEIRA DA SILVA do cargo de Assessor Parlamentar, 
símbolo ASPA-1, cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador José Marques de Messias, 
com vigência a partir desta data. Data: 02/06/2025. 

N° 805/2025 - Resolve nomear o Sr. UIRAN DE JESUS SANTOS para o cargo de Assessor Parlamentar, símbolo 
ASPA-1, cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador Flavio Arruda Morais, com vigência a 
partir desta data. Data: 02/06/2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 04 de junho de 2025. 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 

 

 

 
A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O Nº 806/2025 

 

                        O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
regimentais e de acordo com o Art.14, Parágrafo Único da Lei Complementar nº. 01/94, resolve declarar NULO os 
Decretos de Números 748/2025 e 749/2025. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 04 de junho de 2025. 

 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima  

- Presidente - 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO   
(Republicado por incorreção) 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 - Processo Administrativo Nº045/2025. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de Curso de Capacitação de vereadores e assessores da 
Câmara Municipal de Feira de Santana. CONTRATADA: FEPESE (Fundação de Estudos e Pesquisas Socio 
Economicas, inscrita no CNPJ nº 83.566.299/0001-73 no valor global de R$ 1.559,80 (Hum mil, quinhentos 
e cinquenta e nove reais e oitenta centavos). Fundamentação legal: Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal 
14.133/2021. Considerando o Parecer nº 95/2025 da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal  de Feira de 
Santana, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 03 de 
junho de 2025. 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 
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